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RESOLUÇÃO SMA Nº 72, DE 09 DE SETEMBRO DE 2016 
 
 

Altera dispositivo da Resolução SMA nº 53, de 
29 de julho de 2008, que dispõe sobre o 
detalhamento das atribuições da Secretaria 
Executiva do Conselho Estadual do Meio 
Ambiente - CONSEMA, designação dos 
responsáveis, e dá providências correlatas. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - O artigo 4º, inciso III, da Resolução SMA n° 53, de 29 de julho de 
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Artigo 4º - Designo: 
... 
III - Rosana Maria Henrique, portador do RG nº 12.857.161-5, para responder 
pelo expediente do Núcleo de Documentação e Consulta.” (NR) 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

RICARDO SALLES 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 


